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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O         N.º      5837   ,DE   19      DE    MAIO   DE   2010. 
 
 

 
EMENTA :  Revoga o Decreto n.º 1.848/1987 

e dá outras providências. 
 
 

         
        O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com  o Processo Administrativo n.º 
065024/2010, 
 
              D  E  C  R  E  T  A    : 

 
        Art. 1.º - Fica revogado, na íntegra, o Decreto n.º  1.848, de 
14 de outubro de 1987, por não haver mais interesse por parte desta Municipalidade 
quanto à área nele descrita. 
 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
      Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em        19        de 
maio  de  2010. 
 
 
 
 
      JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
        Prefeito Municipal 


